
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TERMO DE CONTRATO

Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021

Processo Administrativo n°023/2024

CONCORRÊNCIA 001/2024
CONTRATO NM 06/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 103/2024, QUE FAZEM ENTRE

SI O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E A EMPRESA RIO NEVES LOCAÇÃO,

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

O município de feira nova do maranhão - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr.^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n” 019560942001-0 SSP-MA e CPF n° 576,740.193-49
SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, representada pelo Secretário Municipal o Sr. ODAIR JOSÉ ALVES
BARBOSA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.500.739/0001-04, com sede na Rua 07 de Setembro, n° 285,
Centro, Sambaiba - MA doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr° Luiz Silveira Lima
Junior, inscrito no CPF n® 529.648.503-30, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em
vista 0 que consta no Processo Administrativo n® 023/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1° de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência

n, 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. 1 e II)

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N® 044260/2023 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E PROJETO BÁSICO, nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.1 Objeto da contratação, valor GLOBAL:

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2,10 Termo de Referência/Projeto Básico:

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado:

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

O regime de execução é o de empreitada por preço global.

1.2,2

1.2,3

1,2.4

1.3

1
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas

neste instrumento,

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO E MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92.
IV. VIleXVIIh

3.1 O prazo máximo para a execução e entrega da obra objeto do presente contrato é de: 180 (cento e oitenta) dias,
contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado havendo motivo justificado e aceito pelas partes.

3.2 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2.2

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas
seguintes condições;

I. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

II. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

III. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado,
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

IV. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VI

5.1 O valor total da contratação é de R$ 932.410,63 (novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e dez reais e
sessenta e três centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decprrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Ve VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto
Básico e cronograma, anexo a este Contrato.

5.2

6.1
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

7,1 Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.

O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no SICRO
10/2023 //SINAP112/2023.

Após 0 interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo{s).

7.4.1 Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor,

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado porapostilamento.

7.1.1

7.2

7.3

7,4

7.5

7.6

7.7

7.8

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIVÍ

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus8.2

anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Planilha e Cronograma da obra;

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas.

8.3

8,4

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas rjo objeto fornecido, para que8.5

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tola! ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021:

8.6

8.7
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestameníe impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.11.1

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no

prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93. ̂2°.

da Lei n° 14.133. de 2021.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for

executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

8.8

8.9

8,10

8,11

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

8.12

8.13

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVIO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.1

9.2

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde9.2.1

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)  e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3
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9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

9,5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48.
parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante  a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado:

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com9.13

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14
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Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.15

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116):

9.17

9,18

9,19

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a9.20

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, li. d. da Lei n° 14,133. de 2021:

9.21

9,22

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança9,23

do Contratante:

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentares empregados devidamente identificados.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para
a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante,

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo  o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.24

9.25

9.26

9.27

9.28

9.29

9.30

9.31

9,32
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Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no

Projeto Básico, em plena validade.

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre

0 andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.33

9.34

9.35

9,36

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de2018 (LGPDT quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a serfirmado, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

10.1

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

A Administração deverá ser informada no prazo de  5(cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações,

10.2

10.3

10,4

10.5

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.6

O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,

10.10.1

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD,

10.7

10.8

10.9

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
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10.11

indicado pela autoridade competente, em especial  a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas
na forma da LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. Xlh

11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, nas

modalidades:

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia:

II. seguro-garantia;

lil. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil.

Valor da garantia será o correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do

contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia
na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto, ressalvado a hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, onde o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a

ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de

I. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas:

II. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e

III. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada, com correção monetária, em favor do contratante, na seguinte conta.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.2

11.3

11,4

11.5

11.6

11.7

11.8

11.9
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11.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação,

11.11 Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,  o Contratado

obriga-se a fazer a respectiva reposição no mesmo prazo inicial, contados da data em que for notificada.  O Contratante
executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11,12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria,

I. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei
n.°14.133, de 2021).

II. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de11.13

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa11,14

exclusiva da Administração.

11.15 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada,

11,16 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste

Contrato.

11.17 A garantia de execução é independente de eventual garantia de proposta do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência/Projeto básico e minuta contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013,

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

e)

f)

g)

12.2
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂2°, da Lei n° 14.133. de 2021):
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiineas "b", “c” e “d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂  4°, da
Lei n° 14.133. de 2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e”,

‘T, “g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, “c" e “d", que justifiquem  a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, da Lei n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

a) O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado a multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco

por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias. O atraso superior a 25

(vinte e cinco) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas e a aplicar cumulativamente multa compensatória na forma deste contrato,

b) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa compensatória será de 2% (dois por cento) sobre o
valor do contrato,

c) Para as infrações descritas nas alíneas "b" e "d" do subitem 13.1, a multa compensatória será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "c" do subitem 13,1, a multa compensatória será de 10% (dez porcento) sobre

0 valor do contrato,

e) Para as infrações descritas nas alíneas "e" até as alínea "h" do subitem 13.1, a multa compensatória será de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do contrato.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação12.3

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133. de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lei n° 14.133. de 2021).

12.4.1

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211

12.4.2

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.3

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto:

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante:

12,4

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

12.5

12.6

a)

b)

c)

d)
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,  o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14,133. de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com 0 mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12,7

12.8

12.9

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXI

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto,

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para

a continuidade da execução contratual.

13,4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133/21. bem como amigavelmente, assegurados  o contraditório

e a ampla defesa.

13.4.1

13.4.2

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
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O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caouf. da Lei n.° 14.133. de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14,133,
de 2021).

13.5

13.5,1

13.5.2

13,5.3

13.6

13.7

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. Vllll

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Unidade: SECRETARIA MUNIC. INFRAESTRUTURA

Dotação: 26.782.0710.1028.0000 ■ CONST. REF. E MANUT.ESTRADAS, PONTES E BUEIROS
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária14.2

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. Ilh

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

16.1

16.2

16.3

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

16,4

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do Município na internet.

17.1
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO íart. 92. Sn

Fica eleito o Foro da Comarca de FEIRA NOVA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92.51°. da Lei n° 14.133/21.

18.1

LUIZA

COUTINHO

MACEDO:

57674019349

Aasinado dlgitalmente por LUIZA COUTINHO
MACEDO 57674Q19349
DN'C>BR. 0-ICP-Bisall,
OU<08714e27000103. OU^Secretaria da
RaceKa fpderal do Brpail - RFB. OU‘RFB
eXPF Al, OU=(FM BRANCO). OU-praawxaal.
CNaLUIZA COUTINHO MACEDO.S767401fi349
RazSo. Eu*ouo aulor dsate documanto
localzaçto. tua localização da aaainatura aqui
Oata:20244>&-25 10:19:11
Foxit PhantomPDF VsisSo: 10.0.1

Feira Nova do Maranhão, 25 de junho de 2024.

Luíza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

LUIZ SILVEIRA LIMA

JUNIOR:5296485033

Assinado de forma digital por

LUIZ SILVEIRA LIMA

JUNIOR;52964850330

Dados: 2024.06.25 14:44:20-03Wíi

RIO NEVES LOCAÇAO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 13.500.739/0001-04

Luiz Silveira Lima Junior

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

■91^ t,L ÁJ.LtAtNome: Nome:

CPF -^01.-00CRI
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0 Instituto Gotas de Esperança elaborará e apresentará à PARCEIRA
PÚBLICA a prestação de contas do adimplemento do objeto e de todos
os recursos e bens de origem pública recebidos por força deste TERMO
DE PARCERIA, até sessenta dias após o seu término e, a qualquer
tempo, por solicitação da PARCEIRA PÚBLICA, devendo ser auditado
pela parceria pública antes de aprovado.

a Comissão de Avaliação deverá se pronunciar para que a PARCEIRA
PÚBLICA possa decidir sobre sua renovação ou não.
CLÁUSULA SÉTIMA DA RESCISÃO

O presente TERMO DE PARCERIA poderá vir a ser rescindido pela
PARCEIRA PÚBLICA se assim recomendar o interesse público ou se
houver descumprimento, ainda que parclai, das Cláusulas ora
pactuadas, ou, finalmente, se o INSTITUTO perder, por qualquer razão,
a Certificação de Registro no CMDI.
SUBCLÀUSULA ÚNICA

0 presente TERMO DE PARCERIA poderá também ser resolvido, por
acordo entre as PARCEIRAS, independentemente das demais medidas

cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA

DA MODIFICAÇÃO
Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado, de comum acordo
entre as PARCEIRAS, em qualquer de suas cláusulas  e condições,
exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou
Termo Aditivo, desde que o interesse seja manifestado, previamente,
por escrito,

SUBCLÀUSULA PRIMEIRA
O Instituto Gotas de Esperança deverá entregar à PARCEIRA PÚBLICA
a prestação de contas instruída com os seguintes documentos;
I - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA,
contendo comparativo entre as metas propostas e os resultados
alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e das despesas realizadas na
execução do objeto, que tenham por base os recursos públicos, bem
como, em sendo o caso e após a devida autorização da PARCEIRA
PÚBLICA, demonstrativo de igual teor dos recursos do próprio Instituto,
assinados, em qualquer hipótese, pelo contador e pelo responsável do
Instituto, indicado na Subcláusula Primeira da Cláusula Terceira;

III - extrato da execução física e financeira publicado no Diário Oficial
da Cidade, na forma do Anexo II do Decreto n" 3.100, de 1999;

IV - parecer e relatório de auditoria independente, contratada para
exame contábil e pericial da aplicação dos recursos públicos

lassados.

■ Não se eximindo das normas e procedimentos constantes na

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MA NS 52, DE 25 DE OUTUBRO DE
2017,

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas
constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula
Primeira deverão ser arquivados na sede do Instituto, pelo prazo de dez
anos e encaminhado cópia autenticada para o CMDI  e Prefeitura.
SUBCLÁUSULA TERCEIRA

Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao
tomarem conhecimento de eventual irregularidade ou ilegalidade na

utilização dos recursos ou bens de origem pública, por parte do
Instituto, deverão dar imediata ciência ao Tribunal de Contas do Estado

e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária,
consoante o disposto no artigo 12 da Lei n* 9.790, de 1999.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por doze meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Estreito, Estado do Maranhão para
dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser
resolvidas administrativamente, renunciando as PARCEIRAS a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam as PARCEIRAS o

presente TERMO DE PARCERIA em 3 (três) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Estreito ■ MA, 05 de março de 2024.

Leoarren Tulio De Sousa Cunha

Prefeito Municipal de Estreito-MA

Viviane Abadia Fernandes Oliveira Moura

Presidente do CMDI

Luzimar Moura Da Luz

Presidente do Instituto Gotas De Esperança

Testemunha: Dinaks Sales Andrade - CPF: 047.541.423-30

Testemunha: Ligia Alves da Cruz ■ CPF: 987.860.912-04
Testemunha: jeane Lais Beerbaum Kovaiski - CPF 621.570.033-98■■■3CLÁUSULA PRIMEIRA

do 0 prazo de vigência e havendo adimplemento do objeto, bem
como excedentes financeiros disponíveis repassados ao Instituto, a
PARCEIRA PÚBLICA poderá, com base em indicação da Comissão de
Avaliação e na apresentação pelo Instituto de Programa de Trabalho de
caráter suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante
registro, em tempo hábil, por simples apostila, ou determinar a
devolução do saldo fi nanceiro disponívei.

Publicado por. PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador e6cd88a214c039fcce4eff4648c91edc

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N9 106/2024
SUBCLÀUSULA SEGUNDA
Findo 0 prazo de vigência do TERMO DE PARCERIA e havendo
pendências justificadas no adimplemento do objeto, bem como
restando desembolsos fi nanceiros a serem repassados pela PARCERIA
PÚBLICA ao Instituto, este TERMO DE PARCERIA poderá ser
prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de
Avaliação, mediante a necessária motivação.
SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Havendo pendência no adimplemento do objeto, bem como existindo
ou não excedentes financeiros repassados ao Instituto, a PARCEIRA
PÚBLICA poderá, mediante a devida justificativa, desde que não haja
alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE
PARCERIA, com a celebração de Termo Aditivo, por indicação da
Comissão de Avaliação, ou providenciar para que sejam devolvidos os
recursos transferidos, adotando as medidas cabíveis,
SUBCLÀUSULA QUARTA
Nas situações previstas nas Subcláusulas Primeira, Segunda e Terceira.

EXTRATO DE CONTRATO N2 106/2024

Origem: Concorrência n. 001/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N*
023/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA,
inscrita no CNPJ No 01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal; Lei n°
14.133/2021: Lei n® 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal nO 021/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO. CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N»
044260/2023 • MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E PROJETO BÁSICO. FONTE DE
RECURSO: Órgão: PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO;
Unidade: SECRETARIA MUNIC. INFRAESTRUTURA; Dotação:
26.782.0710.1028.0000 - CONST. REF. E MANUT.ESTRADAS,
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PONTES E BUEIROS; Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 - Obras
e Instalações. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 932.410,63

(novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e dez reais e sessenta e
três centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste
Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura (25/06/2024), prorrogável na forma na forma do artigo 105
da Lei n' 14,133, de 2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,

representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal:
CONTRATADA: RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 13.500.739/0001-04, neste ato representada
pelo Sr® Luiz Silveira Lima Junior - Sócio Administrador.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: a805b3652b365436b71fd509c390c84b

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

DECRETO MUNICIPAL N& 024/2024.

DECRETO MUNICIPAL N® 024/2024 DE 27 DE JUNHO DE
2024. "Dispõe sobre as Orientações das Condutas Vedadas aos
Agentes Públicos Municipais referente às eleições municipais de 2024.
nos termos que explicita." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GONÇALVES
DIAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais a que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, CONSIDERANDO o
disposto na legislação regulamentadora das eleições que, ocorrerão no
mês de Outubro deste ano, mormente, no que concerne às condutas
vedadas aos agentes públicos; CONSIDERANDO as disposições
consignadas na Resolução do TSE n° 23.738/2024, que disciplinam
acerca do Calendário Eleitoral para as Eleições de 2024:
CONSIDERANDO a importância da obediência aos Princípios
Constitucionais da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Publicidade

e Eficiência da Administração Pública; CONSIDERANDO a necessidade
de tolher as práticas abusivas perpetradas pelos agentes públicos
municipais, especialmente quando do exercício de suas funções
administrativas, que venham a beneficiar candidatos, partidos políticos
e coligações, ao arrepio dos dispositivos legais: CONSIDERANDO a
relevância do cumprimento do princípio estatuído da igualdade de
oportunidades entre os candidatos a cargos eletivos na realização das
eleições: CONSIDERANDO, por derradeiro, as Orientações sobre
Condutas Vedadas aos Agentes Públicos Municipais referente ao ano
eleitoral de 2024, DECRETA: Art. 1® Fica disposto  o Anexo Único no
tocante as Orientações sobre Condutas Vedadas aos Agentes

Públicos Municipais referente ao ano eleitoral de 2024 no âmbito

do Poder Executivo Municipal, que com este se publica. Art. 2® As

Orientações de que tratam este Decreto descrevem as vedações de
específicas condutas por agentes públicos, devendo ser obedecidas tais
proibições por todos aqueles que se enquadram no conceito vaticinado
pelo artigo 73, § 1® da Lei n® 9.504/97 (Lei das Eleições), bem como

pelo artigo 16. da Resolução n® 23.735/2024 do TSE. Art. 3® Os

Agentes Públicos vinculados a esta Administração ficam obrigados a
cumprirem os preceitos legais eleitorais no corrente ano. Art. 4® A

infringência de qualquer dispositivo eiencado na Lei Eleitoral vigente ou
qualquer ato inadequado que demonstre afronta a este Decreto será de

inteira e exclusiva responsabilidade do agente público que o praticar,
sendo passível de procedimento disciplinar e sujeito à responsabilidade
nos âmbitos penal, administrativo, eleitoral e cível. Art. 5® Este
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se e
Publique-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GONÇALVES

DIAS/MA, em 27 de junho de 2024. Prefeito Municipal de Gonçalves
Dias/MA. ANEXO ÚNICO. ORIENTAÇÕES SOBRE CONDUTAS
VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS REFERENTE AO
ANO ELEITORAL DE 2024 APRESENTAÇÃO. As Eleições Municipais
de 2024 objetivam a escolha dos candidatos e candidatos registrados
para disputas nos cargos eletivos de Prefeitos, Vice-Prefeitos e

Vereadores. A Lei n® 9.504/97 que versa sobre as normas das eleições
descreve, dentre outras matérias, a temática no que tange as condutas
vedadas aos agentes públicos. Tais condutas estão insculpidas nos
artigos 73 a 78 da referida legislação e não permitem acréscimo legal,
são hipóteses taxativas, que não podem ser interpretadas extensiva ou
ampliativamente, ante o seu caráter sancionatório. Com vistas às
Eleições Municipais de 2024, o Tribunal Superior Eleitoral, elaborou a
Resolução n® 23.735/2024, que igualmente trata das condutas vedados
aos agentes públicos conforme disciplinado nos artigos 15, 16, 19, 21 e
22. Estas condutas vedadas buscam assegurar a igualdade de

oportunidades entre os candidatos, a lisura e a legitimidade do pleito,
Dessa forma, as vedações se aplicam a todos os agentes públicos,
servidores ou não, inclusive aos municipais durante as eleições gerais.
0 conceito de agente público é bastante amplo, consoante o artigo 73,
§1® da Lei 9.504/97, e artigo 16 da Resolução n® 23.735/2024: Lei

9.504/97 - Art. 73: São proibidas aos agentes públicos, servidores ou

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 34b24cb7fc6a8cbfc8f750b53d420ee9

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N® 184/2024.

RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA N® 002/2024.

íATO DE CONTRATO

EFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N® 184/2024.

RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA N® 002/2024. PARTES: Município
de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria Municipal
Assistência Social e a empresa CONSTRUTORA COELHO TEIXEIRA
LTDA, inscritoía) no CNPJ sob o n® 10.602.975/0001-43. DO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção
de banheiro infantil, cobertura de pátio e pavimentação com
bloquetes no espaço PRECAVÍ, de acordo com a lei municipal
539/2024, em Fortaleza dos Nogueiras-MA. DATA DA

ASSINATURA: 27 de junho de 2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: O
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará até
31/12/2024,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
27.812.0473.1016.0000 -CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS DE ESPORTES E DE UZER
04.122.0052.1008.0000 - AMPLIAÇÃO E READAPTAÇÃO DE
INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00.
VALOR: R$ R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).

SE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na

dalidade Concorrência n® 002/2024, e rege-se pelas disposições

expressas na Lei n® 14.133 e suas alterações posteriores e pelos
preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a
integrar este contrato ASSINATURAS: Maira da Silva Reis
(Contratante) e Adelcl Coelho dos Santos (Contratada).

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: cd3ffc26cf54544720dbl441db8cdded

RESULTADO DE JULGAMENTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
002/2024.

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 002/2024,
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público o resultado de
julgamento da Concorrência visando a Contratação de empresa
especializada para construção de banheiro infantil, cobertura de pátio e

pavimentação com bloquetes no espaço PRECAVÍ, de acordo com a lei

municipal 539/2024, em Fortaleza dos Nogueiras-MA, Empresa:
CONSTRUTORA COELHO TEIXEIRA LTDA, CNPJ n® 10.602.975/0001-43,
com 0 valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta  e cinco mil).

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 26 de junho de 2024.
Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

immmm
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www.licrtanet.com.br. O edital e seus anexos encontram-se a disposição dos
Interessados no endereço eletrônico: www.estrejto.ma.gov,br, no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP através do endereço https://www.gov.br/pncp/pt-br e na
sala da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida
Chico Srito, nA 902. Centro, Estreito, podendo ser consultado ou adquirido
gratuitamente por melo digital no horãrio de 06:00 as 14:00 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO N> 4/2024-SRP.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através da sua Agente de Contratação
(Pregoeira), torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação por
meio do sistema eletrônico na modalidade PREGÃO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM com
base na Lei n.A 14.133/2001, Decreto Federal n* 10.024/2019 do Decreto Municipal
013/B/2020, Decreto Municipal n* 016/2015, Decreto Municipal n* 006/2024, Decreto
Municipal nA 007/2024, Decreto Municipal n* 008/2024, Decreto Municipal n* 009/2024 e da
Lei Complementar n.« 123/2006 e alterações posteriores, para o OBJETO: FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E
MAQUINAS que ATENDEM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ESTREITO-MA, Local da sessão: a sessão pública eletrônica se Iniciará no dia
16/07/2024 ás 10:30 horas através do site www.llcltanet.com.br. O edital e seus anexos
encontram-se a disposição dos Interessados no endereço eletrônico: www.estrelto.ma.gov.br,
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço
https://www.gov.br/pncp/pt-br e na sala da Comissão Permanente de Ucitações da Prefeitura
Municipal, situada na Avenida Chico Brito, n* 902, Centro, Estreito, podendo ser consultado
ou adquirido gratuitamente por meio digital no horário de 08:00 as 14:00 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 5/2024-SRP

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através da sua Agente de
Contratação (Pregoeira), torna público para conhecimento dos Interessados que
realizará licitação por meio do sistema eletrônico na modalidade PREGÃO do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM com base na Lei n.> 14.133/2001, Decreto Federal n»
10.024/2019 do Decreto Municipal 013/B/2020, Decreto Municipal n» 016/2015,
Decreto Municipal nA 006/2024, Decreto Municipal n* 007/2024, Decreto Municipal nA
008/2024, Decreto Municipal nA 009/2024 e da Lei Complementar n.A 123/2006 e
alterações posteriores, para o OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
0 KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESTREITO,
Local da sessão: a sessão pública eletrônica se iniciará no dia 16/07/2024 ás 14:30
horas através do site www.licltanet.com.br. O edital e seus anexos encontram-se a
disposição dos interessados no endereço eletrônico: www.estrelto.ma.gov.br, no Portal
Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br e na sala da Comissão Permanente de Licitações da
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Chico 8rito, nA 902, Centro, Estreito, podendo
ser consultado ou adquirido gratuitamente por meio digital no horário de 08:00 as
14:00 horas. Estreito - MA, 28 de junho de 2024.

PNCP através do endereço

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N« 118/2024-PME. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
02.06.1S9/2023. ESPÉCIE: Pregão Eletrônico N« 031/2023. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito • MA através das SECRETARIAS MUNICIPAIS  e a empresa DISTRIBUIDORA EXATA DE
MEDICAMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o n» 22.778.969/0001-20.  OBJETO -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR, PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE
ESTREITO/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto n*
10.024, de 20 de setembro de 2019 e no que couber  a Lei n< 8.666/93. VIGÊNCIA: Será até
31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nas fundamentações legais. O valor
global do presente contrato é de RS 2.215.633,87 (Dois milhões, duzentos e quinze mll e
seiscentos e trinta e tris reais e oitenta e sete). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.0210.2071 • MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
10.302.0203.2075 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO;
10.302.0210.2081 - MANUTENÇÃO 00 SAMU; 10.301.0210.2077 • MANUTENÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.0246.2076 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; NATUREZA: 3.3.90.30 - Material De Consumo. SIGNATÁRIOS:
Pela Prefeitura a Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sra. OARILENE DOS
SANTOS LOBO. Secretária Municipal de Saúde e pela empresa a Sra. MARIA SARA GALDINO
PAULA. Assinatura do contrato 2S de junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO NS 121/2024-PME. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9
02.06.159/2023. ESPÉCIE: Pregão Eletrônico NS 031/2023. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

19.917.154/0001-70. OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR, PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E
HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei ní 10.520, de 17 de
Julho de 2002, do Decreto ns 10.024, de 20 de setembro de 2019 e no que couber a LeI
ns 8.666/93. VIGÊNCIA: Será até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nas
fundamentações legais. O valor global do presente contrato é de R$ 92.823,75 (Noventa e
dois mll e oitocentos e vinte e trés reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 10.301.0210.2071 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA -

MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO;
10.302.0210.2081 - MANUTENÇÃO DO SAMU; 10.301.0210.2077 - MANUTENÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.0246.2076 - MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; NATUREZA: 3.3.90.30 - Material De Consumo. SIGNATÁRIOS:
Pela Prefeitura a Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sra. DARILENE DOS
SANTOS LOBO, Secretária Municipal de Saúde e pela empresa o Sr. MATHEUS DE CASTRO
FEITOSA. Assinatura do contrato 20 de Junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N* 120/2024-PME. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
02.06.159/2023. ESPÉCIE: Pregão Eletrônico NS 031/2023. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n« 34.772.843/0001-28.
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR, PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE
ESTREITO/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 10.S20, de 17 de julho de 2002, do Decreto n»
10.024, de 20 de setembro de 2019 e no que couber  a Lei n* 8.666/93. VIGÊNCIA: Será até
31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nas fundamentações legais. O valor
global do presente contrato é de RS 146.494,00 (Cento e quarenta e seis mll e
quatrocentos e noventa e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0210.2071 -
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA • SF; 10.302.0203.2075 - MANUTENÇÃO
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO; 10.302.0210.2081 - MANUTENÇÃO DO SAMU;
10.301.0210.2077 • MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10,302.0246.2076 -
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; NATUREZA: 3.3.90.30 -

Material De Consumo. SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura  a Secretaria Municipal de Saúde,
representada pela Sra. DARILENE DOS SANTOS LOBO, Secretária Municipal de Saúde e pela
empresa a Sra. JAQUELINE ALVES COSTA. Assinatura do contrato 21 de junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N» 117/2024-PME. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
02.06.1S9/2023. ESPÉCIE: Pregão Eletrônico N< 031/2023. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito - MA através das SECRETARIAS MUNICIPAIS  e a empresa QUALLY FARMA
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 n« 10.749.855/0001-73. OBJETO - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR, PARA
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n9 10.520. de 17 de julho de 2(X)2, do Decreto n* 10.024, de 20 de setembro
de 2019 e no que couber a lei ns 8.666/93. VIGÊNCIA: Será até 31 de dezembro de 2024,
podendo ser prorrogado nas fundamentações legais.  O valor global do presente contrato é
de RS 2.644.330,28 (Dois milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil e trezentos e trinta
reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0210.2071 -
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF; 10.302.0203.2075 - MANUTENÇÃO
00 HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO; 10.302.0210.2081 - MANUTENÇÃO DO SAMU;
10.301.0210.2077 - MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.0246.2076 -
MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; NATUREZA: 3.3.90.30 •

Material De Consumo. SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura  a Secretaria Municipal de Saúde,
representada pela Sra. DARILENE DOS SANTOS LOBO, Secretária Municipal de Saúde e pela
empresa o Sr. BENEDITO MARTINS ROCHA. Assinatura do contrato 19 de junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N» 119/2024-PME. PROCESSO ADMINISTRATIVO N«
02.06.159/2023. ESPÉCIE: Pregão Eletrônico N» 031/2023. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito - MA através das SECRETARIAS MUNICIPAIS  e a empresa R7 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n» 37.99S.908/0001- 92. OBJETO -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR, PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE
ESTREITO/MA, FUNDAMENTO LEGAI: Lei n» 10.520, de 17 de julho de 2002, dO Decreto n®
10.024, de 20 de setembro de 2019 e no que couber  a Lei n* 8.666/93. VIGÊNCIA: Será até
31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nas fundamentações legais. O valor
global do presente contrato é de RS 1.731.858,78 (Um milhão, setecentos e trinta e um mll
e oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 10.301-0210-2071 - MANUTENÇÁO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA -

SF; 10.302.0203.2075
10,302.0210,2081 - MANUTENÇÁO DÓ SAMU; 10.301.0210.2077 - MANUTENÇÃO DO

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; NATUREZA: 3,3,90.30 - Material De Consumo. SIGNATÁRIOS;
Peta Prefeitura a Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sra. DARILENE DOS
SANTOS LOBO. Secretária Municipal de Saúde e pela empresa o Sr. GILLIARD DE ARAÚJO
SILVA. Assinatura do contrato 20 de Junho de 2024.

SF;

MA através das SECRETARIAS MUNICIPAIS e a empresa HOSPITALIA
EPP, inscrita no CNPJ sob o n*

SF; 10-302.0203.2075

MA através das SECRETARIAS MUNICIPAIS e a empresa NOVA OESTE

MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO;

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 10,302.0246.2076

Estreito - MA, 28 de junho de 2024.
LIZ DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA SOARES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO W 106/2024

CONTRATO. Concorrência n. 001/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 023/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÁO-MA, inscrita no CNPJ N»
01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão
- MA. Base Legal: Lei n' 14.133/2021; Lei n' 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e
Decreto municipal n» 021/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUTO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N« 044260/2023 -
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E 00 DESENVOLVIMENTO REGIONAL E PROJETO BÁSICO.
FONTE DE RECURSO: Órgão: PREFEITURA DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO; Unidade:
SECRETARIA MUNIC. INFRAESTRUTURA; Ootaçâo: 26.782,0710,1028.0000  - CONST. REF. E
MANUT.ESTRAOAS, PONTES E BUEIROS; Natureza da Despesa; 4.4.90.51,00,00 - Obras e
Instalações. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - RS 932.410,63 (novecentos e trinta e dois
mil, quatrocentas e dez reais e sessenta e três centavos). VIGÊNCIA 00 CONTRATO: O
prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura, prorrogável na forma na forma do artigo lOS da Lei n* 14.133, de 2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr* Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: RIO NEVES LOCAÇÃO. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n» 13.500.739/0001-04, neste ato representada pelo Sr» luiz Silveira
Lima Junior - Sócio Administrador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

AVISO DE LICITAÇAO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 3/2024

Aviso de Licitação: Processo Administrativo N*: 342412.2024.2152-08,
Concorrência Eletrônica n»; 003/2024, que tem por Objeto: Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Engenharia para realizar Implantação de Sistema de
Abastecimento de Água da zona urbana do Município de Governador Edison Lobão - MA,
conforme contraio de repasse n« 949713/2023/MCIDADES/CAIXA, do critério de julgamento
"Menor Preço", sob o regime de execução "empreitada por preço global" que reger-se-á pelas
disposições da Lei Federal n* 14.133, de 01 de abril de 2021 e as Condições do Edital.

Data: dia 17 de julho de 2024 ás 09:00 horário de Brasília, por meio do compras.gov
(www.gov.br/compras). o edital e seus anexos estão à disposição dos Interessados no site da
prefeitura enderenço eletrônico http$;//transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov,br/.

Governador Edison Lobão, 21 de Junho de 2024.

FABRICIO DOS SANTOS SILVA

Secretário Municipal de Fazenda Finanças e Receita

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 3/2024

O município de Poção de Pedras/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Obras e Urbanismo, neste ato representada pelo Sr. Gllfran Oliveira Pinto,
Secretário Municipal de infraestrutura. Obras e Urbanismo, nomeado pela Portaria n*
008/2023-GPM, torna público a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO para a empresa SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ n« 18.857.915/CXXIl-83. VALOR TOTAL
HOMOLOGADO; R$ 904.297,86 (novecentos e quatro mil e duzentos e noventa e sete reais e
Oitenta e seis centavos), referente ao Processo Administrativo n* 120401/2024, Concorrência
Eletrônica n* 3/2024. OBJETO: contratação de empresa de empresa especializada para
recuperação de estradas vicinais no município de Poção de Pedras, Contrato de Repasse n*
945542/2023/MIDR/CAIXA.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 3/2024-SRP.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através da sua Agente de
Contratação (Pregoeira), torna público para conhecimento dos interessados que
realizará licitação por meio do sistema eletrônico na modalidade PREGÃO
MENOR PREÇO POR ITEM com base na Lei n.« 14.133/2001, Decreto Federal n«
10.024/2019 do Decreto Municipal 013/8/2020, Decreto Municipal n< 016/2015,
Decreto Municipal ns 006/2024, Decreto Municipal ns 007/2024, Decreto Municipal n*
008/2024, Decreto Municipal n* 009/2024 e da Lei Complementar n.* 123/2006 e
alterações posteriores, para o OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ESTRUTURAR A UBS DA VILA
CIBRA2EM, CONFORME PROPOSTA N» 1124SS66000123026/2023-MS, Local da sessão: a
sessão pública eletrônica se iniciará no dia 16/07/2024 às 08:30 horas através do site

do tipo

Poção de Pedras (MA), 28 de junho de 2024.
GILFRAN OLIVEIRA PINTO

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo
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